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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Esta Lei institui o Fundo de Universalização dos Serviços 
Postais – FUSP, tendo por finalidade proporcionar recursos destinados a cobrir a 
parcela de custo exclusivamente atribuível ao cumprimento das obrigações de 
universalização de Serviços Postais, que não possa ser recuperada com a 
exploração eficiente dos serviços, contribuindo com as metas sociais do Governo 
Federal de universalização e inclusão social. 

Art. 2° Caberá ao Poder Executivo formular as políticas, as diretrizes 
gerais e as prioridades que orientarão as aplicações do FUSP, bem como definir os 
programas, projetos e atividades financiados com recursos do Fundo, nos termos do 
que estabelecem as metas governamentais de inclusão social e desenvolvimento e 
integração regional. 

Art. 3° Compete ao órgão gestor do FUSP, a ser definido pelo Poder 
Executivo: 

I – implementar, acompanhar e fiscalizar os programas, projetos e 
atividades que aplicarem recursos do FUSP; 

II – elaborar e submeter, anualmente, ao Poder Executivo a proposta 
orçamentária do FUSP, para inclusão no projeto de lei orçamentária anual a que se 
refere o § 5º do art. 165 da Constituição, levando em consideração o estabelecido no 
art. 4º desta Lei, o atendimento do interesse público e as desigualdades regionais, 
bem como as metas periódicas para a manutenção e progressiva universalização 
dos serviços postais e de entrega de encomendas; 

III – prestar contas da execução orçamentária e financeira do FUSP. 

Art. 4° Os recursos do FUSP serão aplicados em programas, 
projetos e atividades que estejam em consonância com Plano Geral de Metas para 
Universalização de serviços postais e de encomendas ou suas ampliações, definidos 
pelo Poder Executivo, que contemplarão, entre outros, os seguintes objetivos: 

I – atendimento e entrega de correspondências e de encomendas 
em localidades longínquas e deficitárias como forma de inclusão, desenvolvimento e 
integração regional; 

II – complementação de metas estabelecidas no Plano Geral de 
Metas de Universalização para atendimento de comunidades de baixo poder 
aquisitivo; 

III – implantação de pontos para prestação do serviço postal, de 
encomendas e serviços bancários e ao cidadão, em condições favorecidas, de 
caixas bancários eletrônicos, para facilitar o acesso da sociedade ao sistema 
bancário da rede parceira; 

IV – implantação de pontos para utilização de serviços de redes 
digitais de informação destinadas ao acesso público, inclusive da internet, em 
condições favorecidas, para a inclusão digital da sociedade; 

V – criação de parcerias com o setor público e privado para 
atendimento da banda larga, como forma de inclusão social, para dar condições à 
sociedade de utilizar a internet como forma de agregar valor e desenvolvimento dos 
municípios de acordo com as resoluções emitidas pelo Poder Executivo; 
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VI – atendimento a áreas remotas e de fronteira de interesse 
estratégico; 

VII – implantação de acessos individuais de serviços postais para 
órgãos de segurança pública; 

VIII – implantação de serviços postais em unidades do serviço 
público, civis ou militares, situadas em pontos remotos do território nacional; 

IX – implantação de agências de serviços postais na área rural. 

§ 1° Em cada exercício, pelo menos trinta por cento dos recursos do 
FUSP serão aplicados em programas, projetos e atividades executados pela 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos nas áreas abrangidas pela Sudam e 
Sudene. 

§ 2° Do total dos recursos do FUSP, trinta por cento, no mínimo, 
deverão ser vinculados obrigatoriamente para a manutenção dos serviços postais 
em localidades já atendidas e com déficit nas operações, não podendo haver 
contingenciamento orçamentário anual de recursos por parte do Poder Executivo. 

§ 3º Do total dos recursos do FUSP, dezoito por cento, no mínimo, 
serão aplicados em educação e campanhas de proteção à saúde, como forma de 
estabelecer metas de mehoria de educação e de saúde em municípios carentes; 

§ 4° Na aplicação dos recursos do FUSP, serão privilegiados 
projetos para o atendimento a deficientes, crianças e pessoas da terceira idade. 

Art. 5° Constituem receitas do Fundo: 

I – dotações designadas na lei orçamentária anual da União e seus 
créditos adicionais; 

II – cinquenta por cento dos recursos a que se referem as alíneas c, 
d, e e j do art. 2º da Lei no 5.070, de 7 de julho de 1966, com a redação dada pelo 
art. 51 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, até o limite máximo anual de 
setecentos milhões de reais; 

III – contribuição de um por cento sobre a receita operacional bruta, 
decorrente de prestação de serviços postais e de encomendas comerciais, inclusive 
de atividades bancárias que operem em estabelecimentos de serviço de courier, 
excluindo-se o Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e 
sobre Prestação de Serviços de Transportes Interestaduais e Intermunicipais e de 
Comunicações – ICMS, o Programa de Integração Social – PIS e a Contribuição 
para o Financiamento da Seguridade Social – Cofins; 

IV – doações; 

V – outras que lhe vierem a ser destinadas. 

Art. 6° O Poder Executivo publicará, no prazo de até sessenta dias 
do encerramento de cada ano, um demonstrativo das receitas e das aplicações do 
FUSP, informando às entidades beneficiadas a finalidade das aplicações e outros 
dados esclarecedores. 

Art. 7° Durante dez anos após o início dos serviços cuja implantação 
tenha sido feita com recursos do FUSP, a prestadora de serviços de serviços postais 
que os implantou deverá apresentar balancete anual, nos moldes estabelecidos pelo 
Poder Executivo, detalhando as receitas e despesas dos serviços. 
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Parágrafo único. A parcela da receita superior à estimada no projeto, 
para aquele ano, com as devidas correções e compensações, deverá ser recolhida 
ao Fundo. 

Art. 8° As contribuições ao FUSP das empresas prestadoras de 
serviços postais ou de courier privadas não ensejarão a revisão das tarifas e preços. 

Art. 9° As notas fiscais ou faturas dos clientes das empresas 
prestadoras de serviços postais e de courier privadas deverão indicar, em separado, 
o valor da contribuição ao FUSP referente aos serviços faturados. 

Parágrafo único. As empresas prestadoras de serviços postais e de 
courier privadas encaminharão, mensalmente, ao Poder Executivo a prestação de 
contas referente ao valor da contribuição, na forma da regulamentação. 

Art. 10. O saldo positivo do FUSP, apurado no balanço anual, será 
transferido como crédito do mesmo Fundo para o exercício seguinte. 

Art. 11. As contribuições ao FUSP serão devidas trinta dias após a 
regulamentação desta Lei. 

Art. 12. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de trinta 
dias da sua publicação. 

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Em todo o mundo, o problema do financiamento dos serviços postais 
e de encomendas fracionadas tem gerado infindáveis debates. No Brasil, em 
particular, em função da extensão do território e das desigualdades regionais, o 
problema torna-se ainda mais complexo. Algumas tentativas de solução foram 
apresentadas nos últimos anos, mas sem lograr qualquer êxito. 

A questão é tão urgente e crítica, que, em determinados momentos, 
a principal operadora de serviços postais – a ECT – parece tornar-se insolvente. 
Nestes momentos, não faltam sugestões de privatização ou de parcerias com 
empresas privadas, que suscitam elevação de preços e não detalham como os 
serviços serão ofertados com qualidade nos rincões mais longínquos do País. 

Nem mesmo o atual sistema misto, com a rede franqueada, 
consegue dar uma resposta eficaz, com nítida queda de qualidade ao longo dos 
últimos tempos. O Congresso Nacional não pode se omitir, mesmo que tal iniciativa 
devesse partir do Poder Executivo. 

Nesta proposta, procuramos fazer um paralelo com o Fundo de 
Universalização dos Serviços de Telecomunicações – o FUST – elemento criado no 
âmbito do processo de desestatização das telecomunicações brasileiras. O proposto 
Fundo de Universalização dos Serviços Postais – FUSP – pretende ser a solução 
definitiva para os locais menos rentáveis e para os cidadãos brasileiros que menos 
acesso tem às tecnologias de comunicação. 

O que se pretende é a destinação de parcela do Fundo de 
Fiscalização das Telecomunicações – FISTEL, bem como de receitas de outorgas 
de serviços postais e de encomendas e do Orçamento da União para a formação de 
um fundo que garanta a universalização dos serviços postais. Ao mesmo tempo em 
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que se desonera a ECT, promove-se uma melhor equidade na qualidade dos 
serviços postais, tão essenciais à população brasileira. 

O próprio governo também se aproveitará de uma rede postal mais 
eficaz para a prestação de muitos serviços públicos, sejam eles prestados 
diretamente pela ECT, como pelas empresas outorgadas. Todo o crescimento 
econômico gerado a partir de um novo cenário mais que compensará eventuais 
alocações no Orçamento Geral da União e na contribuição que o Fistel dará ao novo 
fundo. 

Embora o enfoque seja o alcance social da universalização dos 
serviços postais e de encomendas, espera-se também um novo impulso econômico 
nas regiões mais carentes do País, com a consequente elevação da arrecadação e 
incentivo a comercialização de produtos por micro e pequenas empresas localizadas 
nestas regiões. 

Nosso povo, especialmente os menos favorecidos também 
necessitam de políticas públicas sustentáveis que os favoreçam. Serviços Postais 
são essenciais em todos os países do mundo e, normalmente, possuem um 
conjunto de políticas públicas que os viabilizam, tendo em vista sua utilização 
também pelas camadas mais empobrecidas da população. 

Temos a certeza de que nossa iniciativa vai ao encontro das 
melhores práticas adotadas em todo o mundo e para contribuir para um maior 
desenvolvimento das regiões carentes. Neste sentido, peço o apoio de todos os 
parlamentares para sua célere aprovação.  

Sala das Sessões, em 12 de março de 2019. 

                                         LEONARDO MONTEIRO  

                                                               DEPUTADO FEDERAL  

                                                     PT/MG 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
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com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Orçamentos 

 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:  

I - o plano plurianual;  

II - as diretrizes orçamentárias;  

III - os orçamentos anuais.  

§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as 

diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e 

outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada.  

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 

administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro 

subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na 

legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de 

fomento.  

§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada 

bimestre, relatório resumido da execução orçamentária.  

§ 4º Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta 

Constituição serão elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo 

Congresso Nacional.  

§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá:  

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e 

entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo 

poder público;  

II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou 

indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto;  

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a 

ela vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações 

instituídos e mantidos pelo poder público.  

§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo 

regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, 

remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia.  

§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o 

plano plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo 

critério populacional.  

§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da 

receita e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de 
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créditos suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de 

receita, nos termos da lei.  

§ 9º Cabe à lei complementar:  

I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a 

organização do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária 

anual;  

II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta 

e indireta, bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos.  

III - dispor sobre critérios para a execução equitativa, além de procedimentos que 

serão adotados quando houver impedimentos legais e técnicos, cumprimento de restos a pagar 

e limitação das programações de caráter obrigatório, para a realização do disposto no § 11 do 

art. 166. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 

18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício de 2014) 

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes 

orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas 

do Congresso Nacional, na forma do regimento comum.  

§ 1º Caberá a uma comissão mista permanente de Senadores e Deputados:  

I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre as 

contas apresentadas anualmente pelo Presidente da República;  

II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacionais, regionais e 

setoriais previstos nesta Constituição e exercer o acompanhamento e a fiscalização 

orçamentária, sem prejuízo da atuação das demais comissões do Congresso Nacional e de 

suas Casas, criadas de acordo com o art. 58.  

§ 2º As emendas serão apresentadas na comissão mista, que sobre elas emitirá 

parecer, e apreciadas, na forma regimental, pelo plenário das duas Casas do Congresso 

Nacional.  

§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o 

modifiquem somente podem ser aprovadas caso:  

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 

orçamentárias;  

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de 

anulação de despesa, excluídas as que incidam sobre:  

a) dotações para pessoal e seus encargos;  

b) serviço da dívida;  

c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e o Distrito 

Federal; ou  

III - sejam relacionadas:  

a) com a correção de erros ou omissões; ou  

b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.  

§ 4º As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão ser 

aprovadas quando incompatíveis com o plano plurianual.  

§ 5º O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso Nacional 

para propor modificação nos projetos a que se refere este artigo enquanto não iniciada a 

votação, na comissão mista, da parte cuja alteração é proposta.  

§ 6º Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do 

orçamento anual serão enviados pelo Presidente da República ao Congresso Nacional, nos 

termos da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º.  

§ 7º Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não contrariar o 

disposto nesta Seção, as demais normas relativas ao processo legislativo.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
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§ 8º Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de lei 

orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, conforme o 

caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica autorização 

legislativa.  

§ 9º As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão aprovadas no 

limite de 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente líquida prevista no 

projeto encaminhado pelo Poder Executivo, sendo que a metade deste percentual será 

destinada a ações e serviços públicos de saúde. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de 

publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 

§ 10. A execução do montante destinado a ações e serviços públicos de saúde 

previsto no § 9º, inclusive custeio, será computada para fins do cumprimento do inciso I do § 

2º do art. 198, vedada a destinação para pagamento de pessoal ou encargos sociais. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 

18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício de 2014) 

§ 11. É obrigatória a execução orçamentária e financeira das programações a que 

se refere o § 9º deste artigo, em montante correspondente a 1,2% (um inteiro e dois décimos 

por cento) da receita corrente líquida realizada no exercício anterior, conforme os critérios 

para a execução equitativa da programação definidos na lei complementar prevista no § 9º do 

art. 165. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no 

DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício de 2014) 

§ 12. As programações orçamentárias previstas no § 9º deste artigo não serão de 

execução obrigatória nos casos dos impedimentos de ordem técnica. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na 

data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 

2014) 

§ 13. Quando a transferência obrigatória da União, para a execução da 

programação prevista no §11 deste artigo, for destinada a Estados, ao Distrito Federal e a 

Municípios, independerá da adimplência do ente federativo destinatário e não integrará a base 

de cálculo da receita corrente líquida para fins de aplicação dos limites de despesa de pessoal 

de que trata o caput do art. 169. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 

2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a 

partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 

§ 14. No caso de impedimento de ordem técnica, no empenho de despesa que 

integre a programação, na forma do § 11 deste artigo, serão adotadas as seguintes medidas: 

I - até 120 (cento e vinte) dias após a publicação da lei orçamentária, o Poder 

Executivo, o Poder Legislativo, o Poder Judiciário, o Ministério Público e a Defensoria 

Pública enviarão ao Poder Legislativo as justificativas do impedimento; 

II - até 30 (trinta) dias após o término do prazo previsto no inciso I, o Poder 

Legislativo indicará ao Poder Executivo o remanejamento da programação cujo impedimento 

seja insuperável; 

III - até 30 de setembro ou até 30 (trinta) dias após o prazo previsto no inciso II, o 

Poder Executivo encaminhará projeto de lei sobre o remanejamento da programação cujo 

impedimento seja insuperável; 

IV - se, até 20 de novembro ou até 30 (trinta) dias após o término do prazo 

previsto no inciso III, o Congresso Nacional não deliberar sobre o projeto, o remanejamento 

será implementado por ato do Poder Executivo, nos termos previstos na lei orçamentária. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
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18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício de 2014) 

§ 15. Após o prazo previsto no inciso IV do § 14, as programações orçamentárias 

previstas no § 11 não serão de execução obrigatória nos casos dos impedimentos justificados 

na notificação prevista no inciso I do § 14. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo 

efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 

§ 16. Os restos a pagar poderão ser considerados para fins de cumprimento da 

execução financeira prevista no § 11 deste artigo, até o limite de 0,6% (seis décimos por 

cento) da receita corrente líquida realizada no exercício anterior. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de 

publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 

§ 17. Se for verificado que a reestimativa da receita e da despesa poderá resultar 

no não cumprimento da meta de resultado fiscal estabelecida na lei de diretrizes 

orçamentárias, o montante previsto no § 11 deste artigo poderá ser reduzido em até a mesma 

proporção da limitação incidente sobre o conjunto das despesas discricionárias. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em 

vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do 

exercício de 2014) 

§ 18. Considera-se equitativa a execução das programações de caráter obrigatório 

que atenda de forma igualitária e impessoal às emendas apresentadas, independentemente da 

autoria. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU 

de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício de 2014) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 5.070, DE 7 DE JULHO DE 1966 
 

Cria o Fundo de Fiscalização das 

Telecomunicações e dá outras providências.  
 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

DO FUNDO DE FISCALIZAÇÃO DAS TELECOMUNICAÇÕES 

 

Art. 1º Fica criado um fundo de natureza contábil, denominado "Fundo de 

Fiscalização das Telecomunicações", destinado a prover recursos para cobrir as despesas 

feitas pelo Govêrno Federal na execução da fiscalização dos serviços de telecomunicações, 

desenvolver os meios e aperfeiçoar a técnica necessária a essa execução.  

Art. 2º O Fundo de Fiscalização das Telecomunicações - FISTEL é constituído 

das seguintes fontes: 

a) dotações consignadas no Orçamento Geral da União, créditos especiais, 

transferências e repasses que lhe forem conferidos; b) o produto das operações de crédito que 

contratar, no País e no exterior, e rendimentos de operações financeiras que realizar;  

c) relativas ao exercício do poder concedente dos serviços de telecomunicações, 

no regime público, inclusive pagamentos pela outorga, multas e indenizações;  
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d) relativas ao exercício da atividade ordenadora da exploração de serviços de 

telecomunicações, no regime privado, inclusive pagamentos pela expedição de autorização de 

serviço, multas e indenizações; 

e) relativas ao exercício do poder de outorga do direito de uso de radiofrequência 

para qualquer fim, inclusive multas e indenizações; 

f) taxas de fiscalização; 

g) recursos provenientes de convênios, acordos e contratos celebrados com 

entidades, organismos e empresas, públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras;  

h) doações, legados, subvenções e outros recursos que lhe forem destinados; 

i) o produto dos emolumentos, preços ou multas, os valores apurados na venda ou 

locação de bens, bem assim os decorrentes de publicações, dados e informações técnicas, 

inclusive para fins de licitação; 

j) decorrentes de quantias recebidas pela aprovação de laudos de ensaio de 

produtos e pela prestação de serviços técnicos por órgãos da Agência Nacional de 

Telecomunicações; 

l) rendas eventuais. (Artigo com redação dada pela Lei nº 9.472, de 16/7/1997) 

 

DA APLICAÇÃO DO FUNDO 

Art. 3º. Além das transferências para o Tesouro Nacional e para o fundo de 

universalização das telecomunicações, os recursos do Fundo de Fiscalização das 

Telecomunicações - FISTEL serão aplicados pela Agência Nacional de Telecomunicações 

exclusivamente: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.472, de 16/7/1997) 

a) na instalação, custeio, manutenção e aperfeiçoamento da fiscalização dos 

serviços de telecomunicações existentes no País; 

b) na aquisição de material especializado necessário aos serviços de fiscalização;  

c) na fiscalização da elaboração e execução de planos e projetos referentes às 

telecomunicações.  

d) no atendimento de outras despesas correntes e de capital por ela realizadas no 

exercício de sua competência. (Alínea acrescida pela Lei nº 9.472, de 16/7/1997) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997 
 

Dispõe sobre a organização dos serviços de 

telecomunicações, a criação e funcionamento 

de um órgão regulador e outros aspectos 

institucionais, nos termos da Emenda 

Constitucional nº 8, de 1995.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DAS RECEITAS 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9472-16-julho-1997-367735-norma-pl.html
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Art. 51. Os arts. 2°, 3°, 6° e seus parágrafos, o art. 8° e seu § 2°, e o art. 13, da Lei 

n° 5.070, de 7 de julho de 1966, passam a ter a seguinte redação:  

 

"Art. 2º O Fundo de Fiscalização das Telecomunicações - FISTEL é 

constituído das seguintes fontes:   

a) dotações consignadas no Orçamento Geral da União, crédios  especiais,    

transferências e repasses  que lhe forem conferidos; 

b) o produto das operações de crédito que contratar, no País e no exterior, e 

rendimentos de operações financeiras que realizar;   

c) relativas ao exercício do poder concedente dos serviços de 

telecomunicações, no regime público, inclusive pagamentos pela outorga, 

multas e indenizações;   

d) relativas ao exercício da atividade ordenadora da exploração de serviços 

de telecomunicações, no regime privado, inclusive pagamentos pela 

expedição de autorização de serviço, multas e indenizações;   

e) relativas ao exercício do poder de outorga do direito de uso de 

radiofreqüência para qualquer fim, inclusive multas e indenizações;   

f) taxas de fiscalização;   

g) recursos provenientes de convênios, acordos e contratos celebrados com 

entidades, organismos e empresas, públicas ou privadas, nacionais ou 

estrangeiras;   

h) doações, legados, subvenções e outros recursos que lhe forem destinados;   

i) o produto dos emolumentos, preços ou multas, os valores apurados na 

venda ou locação de bens, bem assim os decorrentes de publicações, dados e 

informações técnicas, inclusive para fins de licitação;   

j) decorrentes de quantias recebidas pela aprovação de laudos de ensaio de 

produtos e pela prestação de serviços técnicos por órgãos da Agência 

Nacional de Telecomunicações;   

l) rendas eventuais. " 

"Art. 3º Além das transferências para o Tesouro Nacional e para o fundo de 

universalização das telecomunicações, os recursos do Fundo de Fiscalização 

das Telecomunicações - FISTEL serão aplicados pela Agência Nacional de 

Telecomunicações exclusivamente: 

..........................................................................................................................

....  

d) no atendimento de outras despesas correntes e de capital por ela 

realizadas no exercício de sua competência. "   

"Art. 6º As taxas de fiscalização a que se refere a alínea f do art. 2° são a de 

instalação e a de funcionamento.  

§ 1° Taxa de Fiscalização de Instalação é a devida pelas concessionárias, 

permissionárias e autorizadas de serviços de telecomunicações e de uso de 

radiofreqüência, no momento da emissão do certificado de licença para o 

funcionamento das estações.  

§ 2° Taxa de Fiscalização de Funcionamento é a devida pelas 

concessionárias, permissionárias e autorizadas de serviços de 

telecomunicações e de uso de radiofreqüência, anualmente, pela fiscalização 

do funcionamento das estações." 
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"Art. 8º A Taxa de Fiscalização de Funcionamento será paga, anualmente, 

até o dia 31 de março, e seus valores serão os correspondentes a cinqüenta 

por cento dos fixados para a Taxa de Fiscalização de Instalação.  

..........................................................................................................................

...  

§ 2° O não-pagamento da Taxa de Fiscalização de Funcionamento no prazo 

de sessenta dias após a notificação da Agência determinará a caducidade da 

concessão, permissão ou autorização, sem que caiba ao interessado o direito 

a qualquer indenização.  

..........................................................................................................................

. " 

"Art. 13. São isentos do pagamento das taxas do FISTEL a Agência 

Nacional de Telecomunicações, as Forças Armadas, a Polícia Federal, as 

Polícias Militares, a Polícia Rodoviária Federal, as Polícias Civis e os 

Corpos de Bombeiros Militares. " 

 

Art. 52. Os valores das taxas de fiscalização de instalação e de funcionamento, 

constantes do Anexo I da Lei n° 5.070, de 7 de julho de 1966, passam a ser os da Tabela do 

Anexo III desta Lei.  

Parágrafo único. A nomenclatura dos serviços relacionados na Tabela vigorará até 

que nova regulamentação seja editada, com base nesta Lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


